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DA COMISS2i0 DE ATIVIDADE ECONôMICA SOBRE O PROJETO DE LEI

MR 29/95

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre
Vereador Arselino Tatto, obrigar os estabelecimentos
comerciais que vendam	 bebidas alco.gálicas	 a exibir
cartazes explicativos	 dos malefícios	 causados pelo
álcool, afixados em local de	 fácil visibilidade e
contendo admerténcias sobre os riscos do consumo de'
álcool em excesso, durante a gravidez ou para quem mai
dirigir veículos ou operar maquínárío.

O projeto em a estabelece as seguintes
penalidades progressivas: multa de 100 OFMs , suspens'ão
temporária da autorizaç'ão de funcionamento e cassaç'ão da
autorizaç'ão de funcionamento.

Segundo a	 justificativa, ob j etiva-se aler t a r a
populaç'ão p ara os riscos da consumo de álcool.

Ho	 âmbito	 cia	 competância	 desta	 Comiss'ão,
argumentamos que o	 consumo em excesso — de bebidas
alco6licas causa inámeros acidentes de trânsito e d's.
trabalho, resultando em prejuízos materiais incalculáveis
e perda desnecessária de valiosoS recursos humanos. Além
de reduzir a produtividade dos trabalhadores, aumenta o
risco de acidentes e ,é r ,esponsável por inámeros dias de
trabalho perdidos e licenças médicas, além ' de aumentar o
montante dos gastos hospitalares com tratamentos de
saó.de, onerando o Poder Póblico e os cidad'ãos. Desse
modo, entendemos que a iniciativa, ao objetivav j PrPter--
a saó.de e a integridade física dos Munícipes, é oportuna .• ,

• ,e mer1t6ria.
- APelo exposto, favorável este parecer.

Sala da Comiss'ão de Atividade Econmir.....a,-Ç-rn C)




